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EDITORIAL 
Neste quinto exemplar do Boletim da Anfope reiteramos a convocação para a 

Assembleia Geral extraordinária que ocorrerá nesta semana, em 31 de julho, de forma virtual, 

devido a pandemia do Coronavirus, que já ceifou a vida de cerca de 88 mil brasileiros. Com a 

proximidade do final do mandato da diretoria, eleita em 10 de agosto de 20202, e impedidos 

de realizar de forma presencial o XX Encontro Nacional, as eleições para nova diretoria, 

dentro do prazo previsto e assembleia geral ordinária, a convocação desta assembleia 

extraordinária, reveste-se de importância estratégica para a entidade. A AGE deliberará sobre 

os encaminhamentos necessários para o adiamento das eleições e do XX ENAnfope e a 

prorrogação do mandato da diretoria.   

Na última semana tivemos uma vitória memorável da mobilização em defesa da 

educação pública: a aprovação do Fundeb na Câmara Federal. Entretanto alertamos ser esta 

uma conquista parcial, pois o Projeto do Fundeb já se encontra em tramitação no senado, e 

devemos estar atentos para como se efetivará a sua regulamentação. Defendemos que os 

recursos sejam utilizados exclusivamente na educação pública, e contemple o CAQ – Custo 

aluno qualidade. No dia 6 de julho, a educação sofreu grave ataque: a aprovação das DCNs 

da Formação Continuada pelo CNE, em sessão realizada sem divulgação prévia.   

Destacamos a presença da Anfope nas redes sociais, impulsionada pelo trabalho 

militante dos associados, e ao fato do canal Anfope Nacional no Youtube já ter atingido 1350 

inscritos. Seguimos juntos, mobilizados na resistência e defesa da educação pública e da 

formação dos profissionais da educação, na luta pela ampliação do direito à educação. 

Em meio ao luto por tantas vidas perdidas, insistimos na luta. 

Estamos junt@s pela vida e pela democracia! Resistimos! Cuidem-se!   

 

http://www.anfope.org.br/


VITÓRIA da EDUCAÇÃO: FUNDEB aprovado na Câmara Federal! 

Mobilização continua para a aprovação no Senado   
 

No dia 21 de julho, tivemos importante conquista da educação pública graças a intensa mobilização da 
sociedade, das entidades do campo educacional, dos professores e estudantes brasileiros. Entretanto, 
esta é uma conquista parcial, pois prossegue a luta pela aprovação do Fundeb permanente no Senado 
Federal! É importante mantermos a mobilização e a luta em defesa do FUNDEB permanente, dos 
recursos públicos exclusivamente para as escolas públicas e da garantia do CAQ – Custo aluno 
qualidade! #AprovaFUNDEB! 

Entretanto, como nos alerta o Luiz Carlos de Freitas, em seu blog Avaliação educacional*:  

As forças que querem destruir a educação pública não saíram derrotadas no dia de ontem. O 
governo pode ter sido derrotado, mas não a reforma empresarial da educação. Esta tem 
motivos sólidos para comemorar, pois, além disso, dificilmente suas conquistas serão 
retiradas nas etapas seguintes. 

A aprovação foi somente a primeira batalha. A próxima será no Senado. E depois dele, a 
batalha se desloca para a lei que deverá regulamentar o FUNDEB. 

Luiz Carlos de Freitas afirma que “a questão do financiamento e a questão da privatização estão 
imbricadas e não podem ser tratadas separadamente”, chamando a atenção para a ênfase que a 
avaliação tem nas políticas educacionais, que “vinculam o acesso aos recursos financeiros disponíveis 
aos processos de avaliação meritocráticos inadequados”.  

Precisamos estar atentos e mobilizados, durante a elaboração da lei que regulamentará o FUNDEB, 
para que os indicadores que regularão a distribuição meritocrática de recursos aos municípios, não se 
limitem aos resultados de aprendizagem do aluno. 

Reafirmamos: É preciso resistir aos processos de privatização da educação! 

* Publicado em 22/07/2020 por Luiz Carlos de Freitas em https://avaliacaoeducacional.com/  

 

Mais ataques à Formação vindos do CNE  

No Blog Formação de Professores, no último dia 15, Helena de Freitas analisa dois ataques impetrados 
pelo Conselho Nacional de Educação – um efetivado e outro em construção – que representam um 
profundo retrocesso no campo da formação de professores e manifestam a insensibilidade do CNE 
com as  

demandas das entidades acadêmicas e cientificas da área e, mais grave, das instituições 
formadoras, caminhando na contramão das necessidades formativas de nosso país, negando, 
portanto, sua responsabilidade como instância de estado e cada vez mais se 
institucionalizando enquanto órgão de governo. 

O ataque efetivado foi a aprovação, em 6 de julho, das Diretrizes Nacionais Curriculares e Base 
Nacional Comum da Formação Continuada de Professores da Educação Básica, em uma reunião ‘a 
portas fechadas’. O ataque em construção refere-se a pretensão do CNE de alterar as DCNs de 
Pedagogia, visando consolidar a separação da formação de professores do bacharelado, já iniciada 
com a Resolução 02/2019.  Ambos os ataques reafirmam a postura monocrática do CNE, que 
reiteradamente desconsidera as críticas das entidades do campo educacional e as proposições das 
instituições formadoras.  

Sobre o ataque em construção, Helena de Freitas aponta a gravidade da descaracterização da 
formação dos profissionais da educação, realizada no Curso de Pedagogia, pois a dicotomização 
proposta:  

destrói a unidade presente nos cursos atuais, que oferecem as condições para sólida 
formação dos educadores da infância, no campo das ciências da educação e das ciências 
pedagógicas para atuarem na formação humana integral, omnilateral das crianças de 0 

a 10 anos como professores, além da pesquisa e atuação em outros espaços educativos.  

https://avaliacaoeducacional.com/2020/07/22/fundeb-modelo-do-ceara-e-constitucionalizado/
https://avaliacaoeducacional.com/author/freitaslc/
https://avaliacaoeducacional.com/


Os cursos de Pedagogia integram de forma indissociável o bacharelado e licenciatura pois são cursos 
de graduação plena, responsáveis pela produção de conhecimento e pela formação de profissionais 
da educação, que tem a docência como base da sua identidade profissional. A proposição do CNE de 
rever as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de Pedagogia, para a qual já criou, desde fevereiro 
deste ano, uma Comissão bicameral, ao separar a formação de professores para a educação infantil, 
series iniciais do ensino fundamental, para Ensino Médio, na modalidade Normal, e  cursos de 
Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar, bem como em outras áreas nas quais sejam 
previstos conhecimentos pedagógicos, como apontado na res. 02/2019, desmonta a estrutura atual dos 
cursos e empreende um retrocesso de quatro décadas.  

A aprovação das DCNs da Formação Continuada, sem qualquer discussão com os profissionais da 
área e professores da educação básica, confirma a opção do MEC e das secretarias de educação de 
estados e municípios pelas fundações empresariais, OS e outras instituições privadas e a 
secundarização das universidades públicas, visando a adequação imediata às exigências restritivas da 
BNCC. Esse processo, para Helena de Freitas, faz parte de   

um conjunto de normatizações que aprofundam a implementação de uma política de 
formação de professores de caráter tecnocrático, de maior controle sobre o trabalho 
pedagogico, alinhada exclusivamente às competências e conteúdos da BNCC e à lógica 
empresarial privatista que vem se impondo na educação básica pelos reformadores 
empresariais. 

Devemos nos mobilizar para repudiar esses ataques, que se seguem à revogação da Res. 02/2015, 
‘construída de forma ampla e democrática e em sintonia com as construções históricas das entidades 
da área no campo da formação de professores’ e cuja implementação em várias IES foi desconsiderada, 
e negam ‘a gestão democrática da política educacional alcançada até 2015 pelos educadores 
brasileiros’. Assim, o CNE dá ‘continuidade ao processo de regulação e maior controle da formação 
inicial e continuada, carreira e creditação de cursos e instituições, iniciado em 2017 no âmbito do MEC’. 
A ANFOPE, e as demais entidades do campo educacional, tem sistematicamente repudiado os ataques, 
desmontes e retrocessos impostos, desde 2016, à educação pública e à formação dos educadores que 
visam anular as conquistas alcançadas pela luta histórica do movimento dos educadores. Como 
explicita Helena de Freitas: 

Conquistas que estão mais uma vez, em risco de destruição, exigindo de nós resistência e 
continuidade da implementação das DCNs 2015 e pela manutenção dos cursos de 

Pedagogia como cursos de graduação plena, bacharelado e licenciatura. 

Finalizamos, conclamando os anfopeanos à mobilização em defesa da Res. 02/2015 e da revogação 
das medidas que promovem o desmonte da formação e a padronização reducionista da BNCC. 
Resistimos!  

 

Acessem https://formacaoprofessor.com/  e leiam as duas notas publicadas em 15/07/2020, 
por Helena Costa Lopes de Freitas, no Blog Formação de Professores, que inspiraram essa matéria:  

✓ CNE pretende alterar, de forma monocrática, as DCNs Pedagogia 2006     
✓ A portas fechadas, DCN e BNC da Formação Continuada são aprovadas pelo CNE 

 
 

Acessem nosso site www.anfope.org.br 

Leiam as notas assinadas pela Anfope: 

➢ MANIFESTO dos educadores e educadoras, estudantes, brasileiros e brasileiras: Em 
defesa da democracia, da vida, dos direitos sociais e da educação                 16/07/2020 

Mais notícias:   
✓ VITÓRIA da EDUCAÇÃO: FUNDEB aprovado na Câmara Federal!                  23/07/2020 
✓ Retificação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária   16/07/2020 
✓ Fórum Nacional Popular de Educação (FNPE) lança MANIFESTO               16/07/2020 

 

https://formacaoprofessor.com/
https://formacaoprofessor.com/2020/07/15/a-portas-fechadas-dcn-e-bnc-da-formacao-continuada-sao-aprovadas-pelo-cne/
https://formacaoprofessor.com/author/helenafreitas/
https://formacaoprofessor.com/2020/07/15/cne-pretende-alterar-de-forma-monocratica-as-dcns-pedagogia-2006/
https://formacaoprofessor.com/2020/07/15/a-portas-fechadas-dcn-e-bnc-da-formacao-continuada-sao-aprovadas-pelo-cne/
http://www.anfope.org.br/
http://www.anfope.org.br/wp-content/uploads/2020/07/manifesto_fnpe_2020_07_16.pdf
http://www.anfope.org.br/wp-content/uploads/2020/07/manifesto_fnpe_2020_07_16.pdf
http://www.anfope.org.br/vitoria-da-educacao-fundeb-aprovado-na-camara-federal/
http://www.anfope.org.br/retificacao-do-edital-de-convocacao-da-assembleia-geral-extraordinaria-da-anfope/
http://www.anfope.org.br/wp-content/uploads/2020/07/manifesto_fnpe_2020_07_16.pdf


ANFOPE fará Assembleia Geral Extraordinária on line  
 

No dia 31 de julho de 2020, sexta-feira, ocorrerá a Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE) da ANFOPE. Em caráter excepcional, devido a pandemia do Coronavirus, a 
assembleia ocorrerá de forma virtual. O edital de convocação, publicado no site da entidade 
e encaminhado por correspondência eletrônica a todos os associados, foi retificado em 15 de 
julho, mantendo data, horário e pauta da convocação original, mas alterando o local e formato, 
pois será realizado na modalidade virtual, utilizando Plataforma de webconferência. 

A diretoria nacional, amparada pela Lei nº. 14.010 de 2020, publicada em 10 de junho 
de 2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas 
de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), deliberou por 
realizar a Assembleia em formato virtual, utilizando meios eletrônicos, preservando a saúde e 
a vida dos associados, mantendo o necessário isolamento social e a mobilização demandada 

para o bom funcionamento da entidade, em defesa da formação e valorização dos professores. .  

 

RETIFICAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Nos termos do Estatuto da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação 

(Anfope), em seu art. 13, parágrafo 1⁰, e art. 19, inciso III, a Presidente Lucilia Augusta Lino convoca 
Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, a realizar-se de forma virtual, por plataforma eletrônica 
de webconferência, no dia 31 de julho de 2020, às 9h00 em primeira convocação, com 2/3 dos 
Associados, e em segunda convocação, às 9h30 com qualquer número. A realização da Assembleia 
Geral Extraordinária em formato virtual se deve à situação de pandemia pela COVID-19, e está prevista 
nos artigos 1º e 5º da Lei nº. 14.010 de 2020, publicada em 10 de junho de 2020. O endereço (link) da 
plataforma virtual de webconferência onde ocorrerá a reunião será encaminhado aos associados em 
pleno gozo de seus direitos, isto é, os associados quites com a anuidade 2020, com 48 horas de 
antecedência, por correspondência eletrônica.     

A assembleia irá deliberar sobre:  

(01) O adiamento do XX Encontro Nacional da Anfope e das eleições para a diretoria 
executiva e o Conselho fiscal da entidade; 

(02) A prorrogação do mandato da atual diretoria e conselho fiscal, por até 6 (seis) meses, e  

(03) O local e as datas do XX Encontro Nacional e da assembleia geral ordinária e das eleições 
para a Diretoria executiva e o Conselho fiscal da entidade. 

Esta convocação se justifica pelo estado de calamidade sanitária decorrente da pandemia 
global do COVID-19, reconhecido através de decretos federais,  estaduais e municipais, que impõe a 
necessidade do isolamento social e distanciamento físico e, portanto, a suspensão de atividades que 
provoquem a aglomeração de pessoas, dentre as quais a realização de eventos acadêmicos como o XX 
Encontro Nacional da ANFOPE. 

  Será dado conhecimento desta convocação a todos os Associados por via eletrônica.  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020 

Lucilia Augusta Lino,  
Presidente 

 



Poesia 

Gostei de saber que ... 
Maria Luiza Kruel Cassano   

 
Gostei de saber que... 
... sentiste toda a beleza da chuva que caía, enquanto seguias teu caminho; 
... sabes ver, não apenas olhar, um dia azul, cheio de sol; 
... não te sentes só, apesar da tua solidão; 
... sabes ainda chorar; 
... escreveste sobre a Dor, penetrando no seu mais profundo significado; 
... esperas confiante o amanhã, que se transformará em hoje todos os dias; 
... vês claramente, que nada perdeste; 
... podes manter um diálogo contigo mesmo; 
... já ris alto, alegremente, mesmo que ainda não tenhas percebido isso; 
... pensas em mim nos dois momentos mais lindos do dia; 
... esperas uma carta na certeza da sua chegada.  

 

*  Maria Luiza Kruel Cassano é gaúcha de Ibiribá e avó de três netos. Professora aposentada da 
UFRRJ, exerceu o magistério por 52 anos atuando da educação infantil à pós-graduação.   

 

Assistam no Youtube as lives do canal Anfope Nacional  

O canal Anfope Nacional no youtube alcançou 1000 inscritos no último dia 23, e 1.280 inscritos 
em 27 de Julho, quando apresentou a Live “Processos históricos nas disputas pela formação 
de professores”, com três ex-presidentes da Anfope: Leda Scheibe (UFSC/ANFOPE), Márcia 
Angela Aguiar (UFPE/ANFOPE/FEE-PE) e Ana Rosa Brito (UFPA/ANFOPE/FEE-PA), que atuou 
como mediadora. Disponível em https://www.youtube.com/watch? v=TFZiPe9wWbY  

No dia 20 de Julho, a Live trouxe para a discussão “Que projeto de Formação de Professores 
queremos?” com a Prof. Lucília Augusta Lino (UERJ), Presidente da ANFOPE mediada pelo Prof. 
Vinicius Silva (SEDF/ANFOPE). Acesse: https://www.youtube.com/watch?v=L6jD6rzIFK4  

A live sobre “O papel do FORUMDIR e da ANFOPE na resistência à BNC da formação de 
professores”, com Lucilia Augusta Lino (UERJ/presidente da ANFOPE) e Maria Renata Alonso 
Mota (FURG/Presidente do Forumdir) e a mediação de Dirce Zan (UNICAMP) foi transmitida ao 
vivo em 6 de jul. de 2020 e está acessível em https://www.youtube.com/watch?v=GhNaIJuZnCw  

“DCN's da Formação Continuada de Professores: retrocessos e resistências”, live realizada 
em 29 de junho, com Luiz Dourado (UFG/ANPAE/ANFOPE) e mediada por Deise Ramos da 
Rocha (SEEDF/ANFOPE), disponível em https://www.youtube.com/watch?v=bmQYpTPe7hM  

A live transmitida em 15 de junho inaugurou o canal: “As novas DCN's para formação de 
professores: retrocessos e resistências” com Kátia Curado (UnB/ANFOPE/ANPED) e Suzanne 
Gonçalves (FURG/ANFOPE). Acesso em https://www.youtube.com/watch?v=L37ARHWlGeQ  

Essa lives, e as que virão, são contribuições da Anfope para o debate sobre a formação de 
professores e as políticas educacionais.  

Sempre às segundas-feiras, 17 horas, no nosso canal.  

https://www.youtube.com/channel/UCT9AtlNzQRhh9cbMM1KZ48Q 

 

https://www.youtube.com/watch?%20v=TFZiPe9wWbY
https://www.youtube.com/watch?v=L6jD6rzIFK4
https://www.youtube.com/watch?v=GhNaIJuZnCw
https://www.youtube.com/watch?v=bmQYpTPe7hM
https://www.youtube.com/watch?v=L37ARHWlGeQ
https://www.youtube.com/channel/UCT9AtlNzQRhh9cbMM1KZ48Q


Acessem, curtam e sigam a ANFOPE nas redes sociais! 
Nos sigam no Instagram:  @anfopenacional  e no facebook  
https://www.facebook.com/Anfope-Associação-Nacional-pela-Formação-dos-Profissionais-da-Educação 

Se inscrevam no canal da Anfope Nacional no Youtube  

Acessem: https://www.youtube.com/channel/UCT9AtlNzQRhh9cbMM1KZ48Q?view_as=subscriber   

Cliquem no botão “Inscrever” e divulguem para seus contatos!   

Formação em Movimento: Leiam e acessem os dossiês temáticos da revista da ANFOPE. 

Submetam artigos/ensaios/resenhas para Formação em Movimento. 

Acessem o Portal http://costalima.ufrrj.br/index.php/FORMOV 

 

FILIAÇÃO A ANFOPE: Atualização em 2020    
Atenção: para poder participar da Assembleia Geral Extraordinária, no dia 31 de Julho, 
com direito a voz e voto, é necessário estar quites com o pagamento da Anuidade 2020.  
 

- Profissionais da educação/ensino superior: R$ 120,00 
- Profissionais da Educação Básica: R$ 75,00 
- Estudantes: R$ 50,00   
 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA ANUIDADE 2020 
1)    Entre no site da ANFOPE - http://www.anfope.org.br 
2)    Clicar em Associe-se 
3)    Preencha a Ficha eletrônica e clique em enviar. 
4)    Faça a transferência bancária ou depósito do valor da anuidade para a conta: 
ANFOPE Nacional – CNPJ 66.075.110/0001-20 
Banco do Brasil - Agência: 4405-9 - Conta Corrente – 9.514-1 

  
5)   IMPORTANTE! É necessário o envio do comprovante de depósito para o e-
mail anfope.diretoria@gmail.com. Ainda não está disponível a opção de 
pagamento com boleto bancário ou cartão de crédito.  

 
FILIE-SE À ANFOPE ATRAVÉS DO SITE: http://www.anfope.org.br/ 

 

SOLICITAÇÃO 

Participem da elaboração do BOLETIM da ANFOPE!  

Profissionais da Educação associados à Anfope, nos mandem informes e relatos das lives, 
reuniões e atividades realizadas nos estados e nas instituições.  
Esta é uma produção coletiva! Nos contatem: anfope.diretoria@gmail.com 

 

 

BOLETIM ANFOPE n.5, v.30, 27 julho 2020  

Editorial e Edição deste Boletim: Lucília Augusta Lino 
Acessem os boletins da ANFOPE pelo site: http://www.anfope.org.br/boletins/  
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